
Indicação Nº 5019/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que determine ao setor competente a 

instalação de placas que indiquem a proibição de 

passagem ou estacionamento de ônibus e caminhões 

na Rua Turiaçu, próximo ao número 8, no bairro Alto 

da Colina, município de Itapevi/SP.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 

Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine às Secretarias responsáveis, 

em especial à Secretaria de Mobilidade e Transportes, a instalação de placas de sinalização 

proibindo o tráfego e estacionamento de ônibus e caminhões na Rua Turiaçu, nas proximidades 

do número 8, localizada no bairro Alto da Colina.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação atende a demandas de moradores da Rua Turiaçu, no bairro 

Alto da Colina. Segundo relatos da comunidade, o tráfego constante de ônibus e caminhões por 

essa via tem causado diversos transtornos, entre eles riscos à segurança dos pedestres, 

dificuldade de circulação para veículos menores, além de danos estruturais às residências, devido 

à trepidação causada pelos veículos pesados. In
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A Rua Turiaçu é uma via residencial, estreita e com infraestrutura inadequada para 

a passagem frequente e estacionamento de veículos de grande porte. A instalação de placas de 

proibição visa melhorar a qualidade de vida dos moradores, preservar o patrimônio público e 

privado, além de garantir maior segurança viária.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=90WU031R71VCFRA4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 90WU-031R-71VC-FRA4
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